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Paciente

Idade: 4 anos

Sexo: Masculino

Cidade: Santa Bárbara do Sul/RS

Dados do Advogado do Autor

Nome do Advogado: -

Número OAB: -

Autor está representado por: -

Dados do Processo

Esfera/Órgão: Justiça Federal

Vara/Serventia: 2° Núcleo de Justiça 4.0 - RS

Tecnologia 436411

CID: F84.0 - Autismo infantil

Diagnóstico: Autismo infantil (F84.0)

Meio(s) confirmatório(s) do diagnóstico já realizado(s): laudo médico

Descrição da Tecnologia

Tipo da Tecnologia: Procedimento

Descrição: Tratamento de intervenção terapêutica baseada na ciência ABA

O procedimento está inserido no SUS? Não

Outras Tecnologias Disponíveis

Tecnologia: Tratamento de intervenção terapêutica baseada na ciência ABA
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Descrever as opções disponíveis no SUS e/ou Saúde Suplementar: Reabilitação intelectual

promovida por Centros Especializados em Reabilitação (CER), Associações de Pais e Amigos

dos Excepcionais (APAE) e por Centros de Atendimento Psicossocial Infantil (CAPSi).

Custo da Tecnologia

Tecnologia: Tratamento de intervenção terapêutica baseada na ciência ABA

Custo da tecnologia: -

Fonte do custo da tecnologia: -

Evidências e resultados esperados

Tecnologia: Tratamento de intervenção terapêutica baseada na ciência ABA

Evidências sobre a eficácia e segurança da tecnologia: O método ABA (do inglês, Análise

Aplicada do Comportamento - do inglês, Applied Behaviour Analysis) é uma técnica de

intervenção comportamental intensiva que busca reforçar comportamentos desejáveis e

diminuir comportamentos indesejáveis. Constitui uma intervenção comportamental intensiva,

tendo como objetivo substituir os comportamentos indesejados por respostas mais adaptativas,

desenvolvendo habilidades sociais e motoras nas áreas de comunicação e autocuidado.

Qualquer profissional pode aplicar o método (psicólogos, pedagogos, terapeutas ocupacionais,

entre outros), desde que tenha treinamento em análise de comportamento (6). Não há estudos

comparativos que indiquem superioridade do método em relação a outras abordagens

disponíveis para o tratamento da condição alegada.

Em relatório de recomendação da Conitec acerca do tratamento de pessoas com autismo,

consta que, entre as intervenções não farmacológicas aplicadas no tratamento do TEA, estão:

Terapia Cognitivo Comportamental (TCC), intervenções comportamentais que envolvem

familiares ou responsáveis, intervenções com foco na comunicação (verbal ou comunicação

alternativa e aumentativa), musicoterapia, Análise do Comportamento Aplicada (Applied

Behavioral Analysis – ABA) e o programa de Tratamento e Educação para Crianças com

Transtornos do Espectro Autista (Treatment and Education of Autistic and Related

Communications Handicapped Children – TEACCH) (7). Além destas intervenções, é possível

incluir na lista de tratamentos para autismo a abordagem da terapia ocupacional com

integração sensorial pelo método Ayres (trabalha os processos neurológicos que organizam as

sensações do próprio corpo e do meio ambiente visando as atividades de vida diária) (8) e o

treinamento parental por Play project (que se inclui nas intervenções comportamentais que

envolvem familiares ou responsáveis - com intuito de treiná-los para saberem como estimular a

criança autista) (7).

Apesar do método Análise do Comportamento Aplicada (Applied Behavioral Analysis – ABA)

estar listada no relatório de recomendação da Conitec acerca do tratamento de pessoas com

autismo, junto a outras abordagens terapêuticas, e já haver o reconhecimento dos benefícios

desta terapêutica, assim como de outras, a própria Conitec, a partir de evidências de revisões

sistemáticas, não sinalizam sua superioridade científica em relação a qualquer modelo (7).

Outras duas revisões sistemáticas de estudos sobre intervenções terapêuticas em pacientes

com autismo chegaram à conclusão de que elas podem estar associadas a desfechos positivos

para crianças com autismo. Todavia, os estudos analisados ainda pecam por serem pouco

rigorosos e de baixa qualidade, não se podendo definir se alguma terapia é superior a outra, ou
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mesmo qual o agente responsável pela sua implementação (cuidador, professor, terapeuta ou

combinação deles), a duração de tratamento e a frequência semanal são os mais indicados

(8,9).

Mesmo que algumas terapias e técnicas tenham sido mais exploradas na literatura científica,

revisões sistemáticas reconhecem os benefícios de diversas intervenções, sem sugerir

superioridade de qualquer modelo. Assim, a escolha do método a ser utilizado no tratamento

da pessoa com TEA deve ser feita de modo conjunto entre a equipe e a família do paciente,

garantindo informações adequadas quanto ao alcance e aos benefícios do tratamento, bem

como favorecendo a implicação e a corresponsabilidade pelo cuidado (10). 

Em relação à quantidade e duração semanal das intervenções, os estudos não encontraram

uma associação significativa entre maior quantidade de intervenção e melhores desfechos em

qualquer dos índices analisados. Isso indica que aumentar a intensidade ou a frequência das

terapias não necessariamente melhora os resultados para crianças autistas. Os autores

enfatizam que não há evidências robustas que justifiquem a recomendação de intervenções

altamente intensivas (20-40 horas semanais) e sugerem que a adequação individual da terapia

deve ser considerada, equilibrando suporte terapêutico com tempo para atividades naturais de

desenvolvimento (11).

Item Quantidade Valor Unitário* Valor Anual 

Terapia

Comportamental ABA

(10 horas semanais)

12 R$ 5.300,00 R$ 63.600,00

Fonoaudiologia pelo

método ABA (3 horas

semanais)

12 R$ 1.440,00 R$ 17.280,00

Total R$ 80.880,00

* De acordo com valor mensal mencionado na petição inicial (Evento 1, INIC1, Página 3).

Não foi identificado base oficial de valor que seja possível estimar o custo. Por esse motivo, foi

utilizado orçamento anexo ao processo. 

Não foram identificados estudos de custo-efetividade para o acompanhamento terapêutico com

método ABA no tratamento de TEA. 

Benefício/efeito/resultado esperado da tecnologia: Melhora na capacidade de comunicação,

estímulo a comportamentos mais adaptativos, contudo sem evidências de superioridade a

outras técnicas que os profissionais de reabilitação possam realizar. 

Recomendações da CONITEC para a situação clínica do demandante: Não avaliada

Conclusão

Tecnologia: Tratamento de intervenção terapêutica baseada na ciência ABA

Conclusão Justificada: Não favorável

Conclusão: É inequívoca a indicação de acompanhamento terapêutico multiprofissional para a

autora, considerando o seu diagnóstico e o nível de suporte requerido, contudo, consideramo-

nos desfavoráveis ao pleito, visto não haver superioridade científica para a abordagem
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pleiteada em detrimento de outras que os profissionais de reabilitação possam implementar. 

Os estudos que avaliaram a eficácia do método ABA são de baixa ou muito baixa qualidade

metodológica, estando sujeitos a inúmeros vieses, o que impossibilita sustentar a sua

efetividade. Ademais, o comparador desses estudos foi tratamento usual em escola da rede

pública ou orientação dos pais, de maneira que não é possível estabelecer a superioridade

deste método em relação a outras abordagens, como as terapias multiprofissionais de

reabilitação já oferecidas por nosso sistema de saúde. Mesmo que existisse evidência de

superioridade, a ausência de regulamentação e certificação em nosso país não garante a

adequada aplicação do método pretendido.

Por fim, é digno de nota que foram ofertadas à parte autora terapia ocupacional, psicologia,

fisioterapia e assistência social a serem realizadas na APAE da cidade de domicílio do paciente

e que houve desistência da parte autora na realização dos atendimentos. (Evento 140, OFIC4,

Página 1). É compreensível que os familiares tenham dificuldade em garantir a rotina de

cuidados à parte autora, portanto vê-se a necessidade de se construir alternativas para esse

cuidado, tais como a flexibilização dos horários das terapias oferecidas no município da parte

autora. 

Há evidências científicas? Sim

Justifica-se a alegação de urgência, conforme definição de Urgência e Emergência do

CFM? Não
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NatJus Responsável: RS - Rio Grande do Sul

Instituição Responsável: TelessaúdeRS

Nota técnica elaborada com apoio de tutoria? Não

Outras Informações: Conforme documentação disponibilizada, trata-se de paciente

diagnosticado com transtorno do espectro autista com nível 3 de suporte. Pleiteia 10 horas

semanais de terapia ABA e 3 horas semanais de fonoaudiologia também por terapia ABA. De

acordo com laudo médico, paciente necessita atendimento individual em sala de aula com

profissional de apoio na área de pedagogia, psicopedagogia, psicologia, fonoaudiologia ou

terapia ABA (Evento 1, LAUDO9, Página 1). Declaração da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais (APAE) datada de dezembro de 2024 atesta que o paciente vinha recebendo

atendimentos semanais com terapeuta ocupacional, fisioterapeuta e assistente social, porém

em março de 2024, a família do paciente optou pela desistência do atendimento pela

dificuldade de conciliação de horários de trabalho. A antecipação de tutela foi concedida em

10/12/2024 (Evento 9, DESPADEC1). 

No Evento 104, RÉPLICA1, Página 1, consta que estava sendo ofertado à parte autora terapia

ABA por 5 horas semanais em cidade vizinha (Salto do Jacuí). Declaração da mãe do paciente,

datada de fevereiro de 2025, abdica dos atendimentos sendo realizados (Evento 111,

ANEXO2, Página 3) e, em diversos momentos do processo, é descrita dificuldade relacionada

aos deslocamentos para realização das terapias. No momento, é pleiteada terapia ABA na

cidade onde a parte autora reside, Santa Bárbara do Sul/RS.

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma disfunção biológica do desenvolvimento do

sistema nervoso central caracterizada por déficits na comunicação e interação social com

padrão de comportamentos e interesses restritos e repetitivos. Os sintomas estão presentes

em fase bem precoce, mas usualmente se tornam aparentes quando se iniciam as demandas

por interação social. A apresentação clínica e o grau de incapacidade são variáveis e podem

estar presentes outras condições comórbidas, como epilepsia, retardo mental e transtorno do

déficit de atenção (1). A prevalência global é estimada em 7,6:1.000 e é mais comum em

meninos (2).

O objetivo do tratamento do indivíduo com TEA deve ser maximizar a funcionalidade e

aumentar a qualidade de vida, levando em consideração idade, grau de limitação,

comorbidades e necessidades de cada paciente (3,4). A base do tratamento envolve

intervenções comportamentais e educacionais, usualmente orientadas por equipe

multiprofissional. Embora não haja cura, a intervenção precoce e intensiva está associada com

melhor prognóstico. As diretrizes para o cuidado da pessoa com TEA do Ministério da Saúde
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preconizam o Projeto Terapêutico Singular (PTS) como a orientação geral para o manejo

desses pacientes (4). O PTS deve envolver profissionais/equipes de referência com trabalho

em rede e pluralidade de abordagens e visões, levando em consideração as necessidades

individuais e da família, os projetos de vida, o processo de reabilitação psicossocial e a garantia

de direitos.

Quanto à oferta de tratamento, procedimentos ou abordagens terapêuticas no sistema público

brasileiro para o tratamento de pacientes com TEA, destaca-se que, em 2012, a Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista estabeleceu

que o indivíduo com TEA fosse considerado uma pessoa com deficiência para todos os efeitos

legais, devendo ser incluída na linha de cuidado integral à saúde da pessoa com deficiência.

Por conseguinte, as Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com TEA, publicadas pelo

Ministério da Saúde em 2014, postulam que, para a atenção integral ser efetiva, as ações de

saúde devem estar articuladas a outros pontos de atenção da Rede SUS (atenção básica,

especializada e hospitalar), bem como aos serviços de proteção social e de educação, a partir

da implementação de diretrizes e protocolos de acesso (4). Serviços de Reabilitação Intelectual

(RI) se configuram nas estruturas dos Centros Especializados em Reabilitação (CER), que

ofertam reabilitação em duas ou mais modalidades (auditiva, física, intelectual e visual), e nos

serviços de modalidade única, a exemplo das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais

(APAE). Em geral, o acesso a estes serviços se dá a partir de encaminhamento realizado pelos

serviços de atenção básica do município de residência do paciente, que é direcionado à

Coordenadoria Regional de Saúde (CRS), responsável pela regulação das solicitações de RI a

partir de critérios de prioridade aplicados caso a caso. Uma vez em atendimento pelos serviços

de RI, cabe à equipe de saúde efetuar os atendimentos, a avaliação, a elaboração do Projeto

Terapêutico Singular, a articulação com os demais pontos da rede de saúde e da rede

intersetorial, com avaliação constante e trocas a respeito da evolução e especificidades de

cada caso; em outros termos, este serviço torna-se o coordenador do cuidado daquele

indivíduo. Com a publicação da Portaria nº 336/2002, os Centros de Atendimento Psicossocial

Infantil (CAPSi) consolidam-se ainda como equipamento privilegiado para a atenção

psicossocial à criança com autismo no âmbito do SUS, embora não se dirija de modo exclusivo

a essa clientela.
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